
 

 
 

NOTA INFORMATIVA Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2017 
 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações faz saber às 
empresas interessadas em participar da Concorrência nº. 01/2017 o que 
segue: 

 
Foi feito a seguinte solicitação de esclarecimento e a resposta foi 

fornecida pela área demandante, UECS – Unidade Estadual Comércio e 
Serviços: 
 

ESCLARECIMENTO: 
Por favor nos orientar sobre a documentação exigida no edital da 
concorrência 01/2017: 
Termo de Referência 
 9.3 - Qualificação Técnica 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA) - 
Pode ser a certidão negativa registro e quitação emitida pelo 
CREA? 
b) Atestado de capacidade Técnica - Pode ser a certidão de acervo 
técnico - CAT do CREA?  
 
RESPOSTA: 
Segundo nosso entendimento e depois de consulta ao Crea- PI, os dois 
documentos questionados atendem ao exigido pelo edital. 
 
 
Informamos, ainda, que permanece inalterada a data de realização do 

certame, ou seja, a sessão pública de abertura da Concorrência nº. 01/2017 
será às 09:30 horas do dia 29 de setembro de 2017, situada na Av. Campos 
Sales, 1046 – Centro, em Teresina/PI. 

 
 

Teresina, 21 de setembro de 2017. 
 
 
 

RAFAEL FERNANDES MACHADO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


